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A Política de Desenvolvimento Territorial da Bahia refere-se a uma estratégia de 
desenvolvimento com participação social. Institucionalizada a partir de 2007 com o Governo 
Jaques Wagner e concebida como uma abordagem transversal para o Estado, tem sido 
implementada pela Secretaria do Planejamento (SEPLAN), objetivando a inclusão 
socioeconômica do conjunto do território baiano e a democratização das políticas públicas.

A abordagem territorial do desenvolvimento iniciou-se na esfera federal, logo no primeiro 
mandato do presidente Lula, com a nova condução do Ministério de Desenvolvimento Agrário 
(MDA) e a criação da Secretaria de Desenvolvimento Territorial – SDT, o�cializada em 2004. A 
Bahia, a partir de 2007, em consonância com esta tendência, implanta a abordagem territorial 
do desenvolvimento. Contudo, propõe uma inovação no cenário nacional com a instituição, 
não mais de territórios rurais, aos moldes da SDT, mas de territórios de identidade. A instituição 
dos territórios de identidade veio a atender uma demanda social já colocada e também às 
próprias premissas políticas já apresentadas no Plano de Governo nas eleições de 2006. Em 
publicação o�cial da SEPLAN, (BAHIA, 2012, p. 12), se lê sobre o novo ciclo do planejamento 
com o exercício do novo Governo, que o mesmo deveria ser: “[ ] sistêmico e, portanto, 
transetorial, sustentável, integrando o social com o econômico e com o ecológico que o 
processo tinha de ser participativo e, para isso, de�niu os Territórios de Identidade como 
regionalização adequada para territorializar o planejamento e a gestão [ ]”.

Portanto, a Política de Desenvolvimento Territorial da Bahia refere-se a uma estratégia de 
desenvolvimento nos marcos da Democracia participativa. A mesma conforma uma nova 
institucionalidade, uma vez que constituiu 27 territórios de identidade como espaços 
administrativos e de diálogo social. Espaços, portanto, de poder. Estes são o locus para o 
planejamento de políticas públicas, servindo-lhes, como espaço de�nidor de planejamento e 
de execução. Assim, as mediações existentes entre o Estado e os territórios de identidade se 
fazem entre o Governo e as representações políticas daqueles, requeridas, por sua vez, como 
uma composição democrática das suas diversidades.  

À medida que se instituiu os territórios de identidade (T.I.), a partir da Lei do Plano Plurianual de 
2008 (Lei nº 10.705, de 14/11/2007), e, hoje, pela Lei 13. 214/2014, os mesmos passaram a ser 
uma realidade diferenciada da tradição administrativa do Estado e se tornaram um desa�o 
político para o avanço democrático proposto pelo próprio governo. Isto porque emergem 
como novos sujeitos políticos e requerem sua participação ativa na gestão, através de 
instâncias de mediação e pactuação.  Portanto, o objeto aqui analisado é a governança, 

entendida como o espaço e o exercício da concertação política e da mediação dos interesses 
dos poderes públicos, da sociedade civil e do setor econômico, visando o desenvolvimento.

Trata-se, portanto, de uma governança territorial, que, na Bahia, se inicia pelo Plano Plurianual 
Participativo (PPA-P), passa pelo Conselho de Acompanhamento do PPA (CAPPA); pelo 
Conselho Estadual de Desenvolvimento Territorial (CEDETER) e pelos Colegiados de 
Desenvolvimento Territorial Sustentável (CODETER). Estes últimos são as representações 
políticas dos territórios de identidade, a expressão de sua organização enquanto território, a 
representação de sua diversidade. Todos juntos compõem os espaços institucionais da 
governança territorial.

Analisou-se, pois, tais espaços de participação social e sua efetividade na experiência da 
Política de Desenvolvimento Territorial da Bahia. Focou-se na apuração da coerência dos 
processos implantados e seus resultados, com relação aos pressupostos de�nidos nos 
documentos o�ciais da política territorial do Estado baiano e nos discursos do Governo e da 
Coordenação Estadual dos Territórios de Identidade da Bahia (CET), registrados em 
documentos diversos. Para este propósito, buscou-se um embasamento nas formulações 
teóricas encontradas na literatura acadêmica sobre abordagem territorial para o 
desenvolvimento sustentável. A CET é uma ocorrência inovadora no cenário nacional, pois se 
constituiu como a primeira rede territorial estadual do país.

O maior desa�o de implementar processos de participação na gestão do desenvolvimento e, 
possivelmente, em outras esferas de gestão pública, é a garantia da permanência dos espaços 
e das práticas participativas, como algo engendrado social e culturalmente, e no Estado em 
suas relações com a sociedade. A governança é, mormente, esta prática cotidiana que deve se 
estabelecer no seio da sociedade. A Bahia vem sustentando esta  abordagem territorial há três 
governos, conformando, hoje, doze anos da experiência. São muitas as contradições 
encontradas entre o que está escrito nos documentos o�ciais, do que está previsto no PPA e o 
que realmente se efetiva na prática da gestão do Estado.

Para uma melhor apreensão do signi�cado e dos �ns da governança na política territorial 
implementada na Bahia, recorre-se ao conceito de governança territorial apresentado por 
Dallabrida (2007), o qual é de�nido como: “[..] conjunto de iniciativas ou ações que expressam 
a capacidade de uma sociedade organizada territorialmente, para gerir os assuntos públicos a 
partir do envolvimento conjunto e cooperativo dos atores sociais, econômicos e institucionais 
[..]” (DALLABRIDA, 2007, p. 45). Abromovay (2006) ao tratar da contribuição marshalliana para a 
compreensão do desenvolvimento, chama atenção para a necessidade premente de se 
promover estudos e análises das instituições presentes nas articulações localizadas, para 
compreender como se dá as relações entre a diversidade dos atores e apreender a dinâmica do 
real ali presente. Grande parte das di�culdades da abordagem territorial na Bahia refere-se à 
fragilidade institucional manifesta nos territórios.
 
A governança territorial, portanto, prescinde do capital social como fundamental ao modelo, 
uma vez que, em termos conceituais, o território é tomado como um sujeito político e o 
desenvolvimento como um movimento de baixo para cima, e a partir das condições locais, ou 
seja, a partir dos atores locais. Assim, o desenvolvimento é tomado como um �m que se almeja 
e como construção processual, ao mesmo tempo. 

Como a necessidade do território é exatamente evitar o municipalismo dos investimentos e 
sair das armadilhas dos �siologismos localistas, para uma esfera estratégica, seu sentido é o de 
articular as políticas públicas e os atores a elas relacionados, promover a cooperação dos entes 

federados, colaborar na de�nição das prioridades territoriais, informar sobre as nuances do 
território e suas necessidades e características mais importantes, tomando o conjunto dos 
municípios e das situações a serem enfrentadas para a melhoria da vida no território.

Para este �m coletivista e de caráter integrativo, a Resolução 002 do Conselho Estadual de 
Desenvolvimento Territorial (CEDETER) recomenda ao funcionamento dos CODETER, que os 
mesmos tenham uma dinâmica de trabalho e funcionamento adequados para que sejam 
capazes de realizar o monitoramento e a gestão de políticas públicas voltadas para o 
desenvolvimento territorial sustentável: ”[..] tendo para isso que implementar processos 
democráticos de coordenação e decisão, de modo a consolidá-los como espaços efetivos de 
gestão social dos Territórios de Identidade da Bahia”. (BAHIA, 2011, p. 47). 

Eis aqui um dos mais importantes problemas da política de desenvolvimento territorial na 
Bahia. A composição dos CODETER deve se adequar a tal tarefa. A “capacidade institucional 
adequada aos desa�os” a que se refere a Resolução 002, remete a um nível de maturidade 
social que não está dado na realidade baiana, na maioria, senão na totalidade dos territórios. 
Ademais, esta é a questão de fundo a ser resolvida no arcabouço desta política de 
desenvolvimento territorial. Concorda-se com Abromovay (2000) quando informa que 
territórios não são entidades já dadas, naturais, mas formas originais de determinadas 
interações sociais e: “[..] da capacidade dos indivíduos, das empresas e das organizações locais 
em promover ligações dinâmicas, capazes de valorizar seus conhecimentos, suas tradições e a 
con�ança que foram capazes, historicamente, de construir”. (ABROMOVAY, 2000, p. 7).

Portanto, não se resolve tal fragilidade dos CODETER por decretos, ou mesmo por políticas 
pontuais de algum seguimento ou setor da economia ou da sociedade. Ademais, as 
contradições observadas na condução desta política por parte do próprio Estado são 
evidentes, uma vez que fomenta a lógica territorial, por um lado, e, por outro, a esvazia de 
conteúdos concretos ao que tange a governança de políticas públicas, de investimentos e 
decisões de modelos de economia de fomento ao desenvolvimento local. Neste sentido, a 
re�exão de Rover e Mussoi (2011) pode ajudar a entender os resultados desta experiência 
baiana, os autores chamam atenção para o risco de se mobilizar atores sociais para uma 
participação mais efetiva sobre políticas públicas: “[..] sem construir condições efetivas de que 
esta participação tenha algum poder de decisão sobre as peças orçamentárias que são 
destinadas a cada território local, pode resultar numa deslegitimação dos novos espaços de 
gestão social”. (ROVER e MUSSOI, 2011, p. 76).

Tal situação remete a se pensar em como fomentar o desenvolvimento institucional dos 
territórios, de que maneira atuar para favorecer uma apropriação do desenvolvimento por 
parte da sociedade? A re�exão de Favareto (2007) é útil para se pensar em respostas, quando 
a�rma que os agentes da inércia ou da mudança institucional são motivados por interesses, e: 
“[..]  para fazê-los prevalecer jogam com recursos acumulados em diferentes esferas da vida 
social em uma luta incessante. A mudança pode, assim, ocorrer tanto em decorrência de longo 
processo incremental como [..] por rupturas ou transições mais aceleradas.”  (FAVARETO, 2007, 
p. 163).

A constatação de Favareto (2007) de que ambientes os quais já têm: “[..] Tecidos sociais 
marcados por uma maior desconcentração e descentralização das diferentes formas de capital 
[..] tendem a ser ambientes mais propícios ao engendramento de formas mais dinâmicas de 
interação, facilitando o aprendizado coletivo  e a cooperação [..]” (FAVARETO, 2007, p. 163) 
demonstra que fazer avançar um capital social “ali onde ele não existe” (ABROMOVAY, 2006) é 
muito mais complexo e difícil. Caso da maior parte dos territórios de identidade na Bahia, hoje. 

Favareto (2007) aponta duas lições aprendidas pela experiência de fomento ao 
desenvolvimento levada à frente nas duas últimas décadas: a primeira diz respeito ao fomento 
de formas descentralizadas de produção e à diversi�cação das economias locais. A segunda é 
que: “[..] Mudança institucional pode até ser induzida, mas somente através de mecanismos 
cuja repercussão só se manifesta em termos de médio e longo prazo, seja pela via do 
aprendizado, seja pela via do acúmulo e conversão dos recursos mobilizados na direção da 
mudança”. (FAVARETO, 2007, p. 163).

Para Favareto (2007) a questão central a que as iniciativas institucionalistas acabam se 
esbarrando é o fato de as mudanças institucionais pela via da lógica territorial por elas 
pretendidas serem “[..] marcadas pelos limites de uma incorporação ‘por adição’ [..] e não como 
um sinal de mudança institucional” (FAVARETO, 2007, p. 165). Abromovay (2006), por sua vez, 
conclui que a falta de estudos sistemáticos que gerem avaliações e estabeleçam certas 
tipologias sobre o alcance e os limites da atuação das organizações de desenvolvimento rural 
é: “[..] um sério obstáculo para o avanço da re�exão a respeito.” (ABROMOVAY, 2006, p. 12).

A preocupação de Abromovay pode ser estendida para a dimensão territorial dos territórios de 
identidade na Bahia. As organizações sociais nestes espaços estão em estado ainda pouco 
capaz de protagonizar uma articulação de interesses e conformar redes produtivas que gerem 
lhames territoriais para uma intervenção mais empoderada nos rumos do desenvolvimento 
local. E o Estado que, apesar de ter implementado a abordagem territorial  não a tem como 
uma política forte e estratégica, limitando-a à escutas sociais para o PPA e à programação 
orçamentária, sem, contudo, efetivar  governança territorial junto aos espaços 
institucionalmente criados para este �m, esvaziando-os de poder.

Resta, pois, que os elementos do planejamento do desenvolvimento, até o momento, na Bahia, 
estão circunscritos aos PPA participativos, e a dinâmica da governança deste desenvolvimento 
tem-se reduzido aos dilemas referentes às suas escutas sociais - dos seus resultados objetivos, 
ou a ausência deles, na execução orçamentária por território. Neste sentido, restaria se pensar 
em termos de uma pactuação territorial, com base nas escutas e no PPA propriamente dito, 
como fórmula de fazer a concertação mais ampla, aportando no orçamento aquelas propostas 
levantadas nas escutas do PPA. Este pacto para o desenvolvimento local, entretanto, nunca foi 
materializado. A despeito disso, porém, uma parte das demandas sociais foi executada, mas 
sem uma demonstração clara ao público e ao próprio governo, pois faltam instrumentos 
adequados para apuração e gestão destas informações.

Apesar de um arcabouço institucional robusto, o Estado da Bahia não conseguiu ainda fazer 
desta experiência de democracia participativa uma modelagem e�ciente de gestão pública. 
Estruturar uma modelagem de planejamento e gestão, que integre os territórios de identidade, 
através dos Planos Territoriais de Desenvolvimento sustentável (PTDS), os PPA, as Leis 
Orçamentárias Anuais (LOA) e um sistema de monitoramento e avaliação que permita maior 
transparência e retorno à sociedade/território tem sido o desa�o do Estado baiano.

Portanto, o desenvolvimento territorial é menos destacado na Bahia, do que a democracia 
participativa territorial. Os elementos de participação, ainda que fragilizados, são mais sólidos 

e louvados, na prática e no discurso do governo baiano, do que os de gestão efetiva dos 
territórios – a governança efetiva de políticas públicas e projetos. Esta situação é determinada 
pela fragilidade histórico-cultural da Bahia, cujo capital social ainda é, tomado o conjunto do 
estado, muito incipiente para uma abordagem territorial do desenvolvimento. Estado e 
sociedade tem caminhado juntos na construção dos espaços de governança e no arcabouço 
institucional, avançado, que hoje estrutura a política de desenvolvimento territorial. Mas seus 
confrontos dialéticos, que poderiam fazer avançar a gestão pública são pouco expressivos. O 
Estado não tem a abordagem territorial como estratégica ou como política declarada de 
contra-hegemonia ao conservadorismo. A sociedade não se apropria da oportunidade, 
mantem-se à margem dos espaços de governança, e aqueles grupos que se dedicam à 
construção, são frágeis e não se constituem em redes socioterritoriais com poder efetivo de 
intervir para fazer pressão su�ciente no sentido de impor uma mudança de rumo. 
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